
  
 

REGULAMENTO OFICIAL 

2ª Corrida Quilombola do Distrito de Matinha  

1. DA PROVA 

A 2ª Corrida Quilombola do Distrito de Matinha será realizada no dia 19 de abril de 2026, a partir das 
06h, no Distrito de Matinha, município de Feira de Santana – Bahia, com percursos de 5 km e 10 km. O 
evento é promovido pelo Grupo de Atletas da Matinha, tendo como responsáveis Joselito Ferreira das 
Virgens, e-mail: jferreiradasvirgens@gmail.com, telefone: (75) 98108-0577 e Claudiana do Nascimento 
Santos, e-mail: claudiananasck@gmail.com.  

A prova possui caráter esportivo, cultural e comunitário, constituindo-se como uma ação voltada ao 
fortalecimento da identidade quilombola, à promoção da saúde, ao incentivo à prática esportiva e ao 
estímulo ao turismo local. 

O Distrito de Matinha, de origem quilombola desde o ano de 1807, tornou-se, em 2021, a primeira 
paróquia quilombola do Brasil, fato que evidencia a relevância histórica da comunidade e seu 
compromisso permanente com a preservação de sua cultura e memória ancestral. 

O evento tem como finalidade valorizar as tradições quilombolas, preservar a identidade cultural local e 
promover a integração comunitária. Ademais, busca incentivar hábitos de vida saudáveis por meio do 
esporte, contemplando participantes de diferentes faixas etárias, bem como fomentar o turismo e a 
economia local, gerando renda e beneficiando diretamente comerciantes, artesãos e empreendedores 
da região. 

A competição, contemplará as seguintes modalidades: 

• Corridas: 5 km e 10 km 
 

O evento será aberto a atletas cadastrados ou não na Federação Baiana de Atletismo (FBA), contará com 
Permit e arbitragem oficial da FBA, estando em total conformidade com as normas da Confederação 
Brasileira de Atletismo (CBAt). 
 

A Direção Técnica será de responsabilidade da JB Sports, representada por Klailton Alves Lima, 
profissional devidamente registrado no CREF/BA, assegurando padronização técnica, segurança e 
regularidade esportiva. 
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2. OBJETIVO 

A Corrida Quilombola da Matinha tem como objetivo promover a saúde, a inclusão social e a qualidade 
de vida, tendo como pilares o esporte, a cultura e a integração comunitária. A iniciativa busca fortalecer 
o espírito esportivo e proporcionar uma experiência acessível, inspiradora e transformadora, tanto para 
os atletas quanto para a comunidade local. 

3. CADASTRO E IDADE 

Para fins de inscrição, classificação e premiação, será considerada a idade do atleta em 31 de dezembro 
de 2026, conforme a Norma 07 da CBAt. 
 

4. INSCRIÇÕES 

Ao efetuar a inscrição, o participante declara estar de acordo com o presente regulamento e com o 
Termo de Responsabilidade e Ciência (anexo 01), assumindo integral responsabilidade por sua 
participação. 
 

4.1. Ciência e Aceite: A conclusão da inscrição online implica na automática e irrevogável declaração do 
atleta de que leu, compreendeu e aceitou integralmente o Regulamento Oficial da prova e o Termo de 
Responsabilidade e Ciência, não podendo alegar desconhecimento de qualquer item. 
 

4.2. Pessoalidade e Transferência: As inscrições são pessoais e intransferíveis, sendo permitida a troca 
de titularidade apenas mediante solicitação formal à organização, dentro do prazo estipulado e 
mediante pagamento de taxa administrativa. Após esse prazo, não será permitida qualquer alteração. 

 

4.3. Cessão de Número de Peito: A cessão do número de peito a terceiros, implicará desclassificação 
imediata, sendo o atleta inscrito o único responsável civil e criminalmente por quaisquer acidentes ou 
danos causados ou sofridos pelo terceiro não inscrito. A organização comunicará o fato aos órgãos 
federativos. 
 

4.4. Reembolso: Não haverá reembolso do valor da inscrição, exceto nas seguintes hipóteses: a) 
Desistência formalizada em até 7 (sete) dias corridos após a data da inscrição, conforme Art. 49 do 
Código de Defesa do Consumidor; b) Cancelamento do evento pela Organização. 
 

4.5. Desconto para Pessoa Idosa: O atleta com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos terá direito 
a, 50% (cinquenta por cento) de desconto no valor da inscrição, conforme Lei Federal nº 10.741/2003 
(Estatuto da Pessoa Idosa). O kit de participação só poderá ser retirado pelo próprio idoso, mediante 
apresentação de documento oficial com foto. A troca de titularidade desta inscrição só será permitida 
mediante o pagamento da diferença referente ao desconto concedido. 



  
 

 

4.6. Desconto para Pessoas com Deficiência (PCD): O atleta PCD terá direito a, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) de desconto no valor da inscrição, conforme Lei Federal nº 12.933/2013. A 
comprovação da condição de PCD e do direito ao benefício é obrigatória mediante apresentação de 
laudo médico (com até 1 ano de emissão) no ato da retirada do kit. O kit de participação só poderá ser 
retirado pelo próprio atleta PCD. A troca de titularidade desta inscrição só será permitida mediante o 
pagamento da diferença referente ao desconto concedido. 
 

O participante é responsável pela veracidade das informações prestadas, estando sujeito à 
desclassificação e às sanções legais em caso de fraude. Atletas que não atendam às exigências sanitárias 
vigentes ou que estejam impossibilitados por questões de saúde na véspera da prova não poderão 
participar. A organização reserva-se o direito de oferecer, alterar ou suspender promoções e descontos 
a qualquer momento, sem aviso prévio. 

As inscrições estarão disponíveis através do site www.centraldasinscricoes.com.br, em lotes 

promocionais. 

Abertura R$ 79,90  

20/01/2026 a 25/01/2026 

 

1 Lote R$ 89,90    

26/01/2026 a 10/02/2026 

 

2 Lote R$ 99,90 

11/02/2026 a 25/02/2026 

 

3 Lote R$ 109,90 

26/02/2026 a 05/04/2026 

5. CATEGORIAS 

• Geral Masculino e Feminino – 5 km e 10 km 

• PCD Masculino e Feminino – 5 km e 10 km 

• Cadeirante – 5 km e 10 km 



  
 

6. RETIRADA DO KIT E NÚMERO DE PEITO (COM CHIP) 

A retirada dos kits ocorrerá em local, datas e horários definidos pela organização, divulgados 
previamente pelos canais oficiais do evento. O atleta que não retirar o kit no período estipulado perderá 
o direito ao mesmo. 
 

O kit deverá ser retirado pelo próprio atleta mediante apresentação do comprovante de inscrição e 
documento oficial com foto. A retirada por terceiros será permitida somente com autorização assinada 
e cópia do documento oficial do atleta inscrito, exceto para as inscrições com desconto para Pessoa 
Idosa e PCD, cuja retirada por terceiros é vedada, conforme Item 4. 
 

O kit será composto por: 

• Número de peito com chip de cronometragem 

• Alfinetes 

• Camiseta 

• Medalha de participação (entregue após a conclusão da prova) 
 

A organização poderá incluir brindes, conforme disponibilidade. Não haverá entrega de kits em data, 
local diferente, no dia da prova ou após o evento. O conteúdo do kit deverá ser conferido no ato da 
retirada, não sendo aceitas reclamações posteriores. 

 

7. GUARDA-VOLUMES 

Serão disponibilizados sanitários e guarda-volumes na arena do evento. 

 

O serviço de guarda-volumes é oferecido exclusivamente como cortesia, não sendo recomendável o 
depósito de objetos de valor. A Organização envidará seus melhores esforços para a guarda dos 
pertences, mas não se responsabiliza por objetos de valor (joias, eletrônicos, dinheiro). Em caso de 
comprovado extravio de sacola lacrada, a indenização máxima será limitada a R$ 100,00 (cem reais). 
 

8. POSTOS DE HIDRATAÇÃO 

Haverá postos de hidratação com água mineral a cada aproximadamente 2,5 km, além de ponto de 
hidratação na chegada de cada prova. 

 



  
 

9. RESULTADOS 

Os resultados oficiais serão divulgados no site da empresa oficial de cronometragem, e posteriormente 
nos canais oficiais do evento. A organização não se responsabiliza por publicações em meios não oficiais. 
Solicitações de revisão deverão ser realizadas em até 15 minutos após a divulgação oficial, diretamente 
na cabine de cronometragem, durante o evento. Os resultados estão sujeitos a revisões técnicas e 
desclassificações. 
 

10. PREMIAÇÃO 

Todos os atletas regularmente inscritos que concluírem a prova dentro do tempo máximo estabelecido, 
portando número de peito e chip oficial, receberão medalha de participação. 
 

10.1 Premiação Pecuniária – A premiação em dinheiro será destinada: 

• Aos 5 primeiros colocados (masculino e feminino) das provas de 10 km e 5 km; 

Geral – Masculino e Feminino (5km) 

1° lugar - Troféu + R$ 400 

2º lugar - Troféu + R$ 300 

3° lugar - Troféu + R$ 250 

4º lugar - Troféu + R$ 150 

5º lugar - Troféu + R$ 100 

 

Geral - Masculino e Feminino (10km) 

1º lugar - Troféu + R$ 500 

2º lugar - Troféu + R$ 400 

3° lugar - Troféu + R$ 300 

4º lugar - Troféu + R$ 250 

5º lugar - Troféu + R$ 100 

 

Geral PCD- Masculino e Feminino (5km e 10km) 

1º lugar - Troféu + R$ 250 

2º lugar - Troféu + R$ 150 

3° lugar - Troféu + R$ 100 
 

A classificação será definida pelo tempo bruto, validada pela súmula oficial do Delegado Técnico da 
CBAt/FBA. Recursos deverão ser apresentados em até 15 minutos após a divulgação oficial. O 
pagamento ocorrerá em até 30 dias após o evento. Os valores serão divulgados posteriormente nos 
canais oficiais. 
 



  
 

10.2 Premiação Simbólica – Geral Serão premiados com troféus os cinco primeiros colocados da 
classificação geral das provas de 10 km e 5 km. A organização poderá instituir outras premiações 
simbólicas, cujas regras poderão previamente divulgadas. 
 

10.3 Premiação Simbólica – Faixa Etária (Na modalidade 10 km) Faixas etárias: Até 29 anos | 30–34 | 
35–39 | 40–44 | 45–49 | 50–54 | 55–59 | 60–64 | 65 anos ou mais. 
Os três primeiros colocados de cada faixa etária receberão premiação simbólica, considerando o tempo 
líquido, após validação dos resultados. A retirada deverá ocorrer em até 1 (um) mês após o evento, na 
sede da organizadora ou por procurador devidamente autorizado. Após esse prazo, não serão aceitas 
solicitações. 
 

11. REGRAS GERAIS 

A participação segue as normas da CBAt (Norma 12), com idade mínima: 

• 10 km: 16 anos 

• 5 km: 14 anos 
 

Os tempos máximos são: 

• 5 km e 10 km: 100 minutos 
 

Atletas fora do tempo limite poderão ser retirados do percurso por questões de segurança. É proibido 
qualquer tipo de auxílio externo, acompanhamento não autorizado ou utilização de meios auxiliares. 
Somente atletas com número de peito e chip visíveis terão acesso ao funil e pórtico de chegada. 
 

Ao se inscrever, o atleta declara-se apto fisicamente, assume total responsabilidade por sua 
participação, despesas pessoais e autoriza, de forma irrevogável, o uso de sua imagem e voz para fins 
institucionais e promocionais do evento, conforme detalhado no Termo de Responsabilidade e Ciência 
aceito no ato da inscrição. 
 

A organização poderá alterar o percurso ou suspender a prova por motivos de segurança ou força maior. 
Casos omissos serão resolvidos de forma soberana pela Comissão Organizadora. 
 

Contato oficial: @corridaquilomboladamatinha 

 

Realização: 

Grupo Atletas da Matinha 

Apoio Comunitário: líderes, comerciantes e instituições locais  

 

Distrito de Matinha – Feira de Santana/BA | 19/01/2026  



  
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CIÊNCIA 

AO ME INSCREVER NESTA PROVA, DECLARO QUE: 
 

1 Aptidão Física e Assunção de Risco: Declaro, sob as penas da lei, que estou em plenas condições 
de saúde e aptidão física para participar da 2ª Corrida Quilombola do Distrito de Matinha e de 
todas as modalidades que a compõem. Assumo integralmente os riscos de minha participação, 
incluindo, mas não se limitando a acidentes, lesões, mal súbito, doenças, quedas, colisões, 
condições climáticas adversas (calor, chuva, umidade), trânsito e condições do percurso. 
Reconheço que a Organização, a FBA e a CBAt não se responsabilizam por acidentes ou danos 
causados ou sofridos por mim antes, durante ou após a prova, decorrentes de minha negligência, 
imprudência ou imperícia. 

2 Exclusão de Responsabilidade: Eximo a Organização, os patrocinadores, apoiadores, a FBA, a 
CBAt e seus respectivos representantes, de toda e qualquer responsabilidade por quaisquer 
danos materiais, morais ou físicos que eu venha a sofrer ou causar a terceiros, exceto aqueles 
comprovadamente decorrentes de negligência grave ou dolo da própria Organização. 

3 Ciência do Regulamento: Li, compreendi e aceito integralmente todos os termos do Regulamento 
Oficial da 2ª Corrida Quilombola do Distrito de Matinha, comprometendo-me a respeitar as 
decisões da Organização e da arbitragem oficial. 

4 Uso de Imagem e Voz (Direito de Imagem): Autorizo, de forma irrevogável, irretratável e gratuita, 
a utilização de minha imagem, voz e dados biográficos (nome, cidade, resultados) em fotos, 
filmes, gravações e quaisquer outros meios de comunicação e divulgação, para fins 
promocionais, institucionais ou comerciais do evento, em qualquer tempo e lugar, sem que isso 
implique qualquer ônus ou indenização à minha pessoa. 

5 Dados Pessoais (LGPD): Estou ciente e concordo com a coleta e tratamento dos meus dados 
pessoais pela Organização para fins de inscrição, divulgação de resultados, envio de informações 
sobre o evento e cumprimento de obrigações legais e regulamentares, em conformidade com a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 

6 Transferência de Inscrição: Estou ciente de que a transferência da minha inscrição para outro 
atleta ou a cessão do meu número de peito a terceiros, sem a devida autorização e formalização 
junto à Organização, implicará minha desclassificação e me tornará o único responsável por 
quaisquer acidentes ou danos causados ou sofridos pelo terceiro não inscrito. 
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